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                                     DOMINGOS SOARES   

                                                                  ESTADO DO PARANÁ
 

PROJETO DE LEI Nº 1.115/2024
Súmula: “Estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2025”.

A Câmara Municipal de Coronel Domingos Soares, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais APROVOU e eu Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte 

LEI

Artigo 1º - O Orçamento Fiscal do Município de Coronel Domingos Soares, Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 2025, abrangendo os órgãos da administração direta e os fundos municipais, estima a receita e fixa a despesa em R$ 88.411.395,13 (Oitenta e oito milhões, quatrocentos e onze mil, trezentos e noventa e cinco reais e treze centavos).

Artigo 2º - A receita será realizada de acordo com a legislação específica em vigor, segundo as seguintes estimativas:

	RECEITAS CORRENTES
	77.602.920,08

	Receita de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
	9.508.998,00

	Receita Patrimonial
	575.592,42

	Transferências Correntes
	67.518.329,66

	RECEITAS DE CAPITAL
	10.808.475,05

	Operações de Crédito
	0,00

	Alienação de Bens Móveis
	400.000,00

	Transferências de Capital
	10.408.475,05

	TOTAL DA RECEITA PREVISTA
	88.411.395,13



Artigo 3º - A despesa do Orçamento Fiscal será realizada segundo a discriminação prevista na legislação em vigor, por Categorias Econômicas e por Órgãos conforme anexo I e II da LOA e Relatório de Despesas.
  I – POR CATEGORIAS ECONÔMICAS:

	DESPESAS CORRENTES
	69.889.733,57

	Pessoal e Encargos Sociais
	29.313.077,41

	Juros e Encargos da Dívida
	150.000,00

	Outras Despesas Correntes
	40.426.656,16

	DESPESAS DE CAPITAL
	18.321.661,56

	Investimentos
	17.903.661,56

	Amortização da Dívida
	418.000,00

	RESERVA DE CONTINGÊNCIA
	200.000,00

	Reserva de Contingência
	200.000,00

	TOTAL GERAL
	88.411.395,13


  II – POR ÓRGÃOS:

	PODER LEGISLATIVO
	2.461.650,00

	Câmara Municipal
	2.461.650,00

	EXECUTIVO MUNICIPAL
	85.949.745,13

	Assessoramento
	1.959.575,37

	Departamento Municipal de Administração
	2.662.365,69

	Departamento Municipal de Finanças
	3.504.213,02

	Departamento Municipal de Saúde
	19.228.645,32

	Departamento Municipal de Ação Social
	3.817.190,78

	Departamento Municipal de Educação
	21.862.563,81

	Departamento Municipal de Infraestrutura e Engenharia
	19.034.086,26

	Departamento Municipal de Cultura e Turismo
	1.303.138,72

	Departamento Municipal de Agricultura
	6.130.155,29

	Departamento Municipal de Industria e Comércio
	326.689,52

	Departamento Municipal de Esportes
	1.363.364,82

	Departamento Municipal de Meio Ambiente
	3.299.701,74

	Departamento Municipal de Frotas
	922.826,70

	Procuradoria Geral
	335.228,09

	Reserva de Contingência
	200.000,00

	TOTAL DAS DESPESAS 
	88.411.395,13


Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do inciso VI, do art. 167, da Constituição Federal/88, e artigos 7º, 42 e inciso III do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, a aperfeiçoar alterações na Lei Orçamentária para o exercício de 2025, nas seguintes disposições:

I - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 10% (Dez por cento) do total da despesa fixada para cada poder, nos termos da legislação vigente;
II - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite do excesso de arrecadação, desde que acompanhados do cálculo do provável excesso e o mesmo acusar tal tendência;

a) a apuração do excesso de arrecadação de que trata o art. 43, § 3º da Lei 4.320/64 será apurado em cada fonte de recursos para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e especiais, conforme exigência contida nos arts. 8º, Parágrafo único e 50, inciso I da LRF e não será considerada para fins do limite citado no inciso I.
b) a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de aplicação para outro, de um órgão/Unidade Orçamentária para outro, de um Programa de Governo para outro, de uma Categoria Econômica para outra, poderá ser feito por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Resoluçãodo Presidente do Legislativo no âmbito do Poder Legislativo até o limite do inciso Ideste artigo, para cada Poder ou Entidade da Administração Indireta( art. 167, VI da Constituição Federal).

 b.1) Transposição – entende-sepor Transposição a realocação de recursos entre programasde   trabalho, dentro de um mesmo órgão, mesma categoria econômica da despesa e mesma fonte de recursos;

b.2) Remanejamento – entende-se por remanejamento a realocação de recursos entre órgãos, dentro da mesma fonte de recursos, independente da categoria econômicada despesa;
b.3) Transferência – entende-se por transferência a realocação de recursos entre categorias econômicas da despesa, dentro do mesmo órgão, mesmo programa de trabalho e mesma fonte de recursos;
III - Ficam os Poderes Legislativo e Executivo autorizados a alterar as Modalidades de Aplicação constantes na Lei Orçamentária para 2025 até o limite de dez por cento do total da despesa fixada para cada poder.
Art. 5º - O limite autorizado no inciso I do art. 4º desta lei não será onerado quando o crédito suplementar se destinar a atender:

I – Insuficiências de dotações do Grupo de Natureza da Despesa 1 – Pessoal e Encargos Sociais, mediante a utilização de recursos oriundos de anulação de despesas consignadas ao mesmo Grupo de Natureza da Despesa;

II – Pagamentos de despesas decorrentes de precatórios judiciais;

III – Despesas financiadas com operações de crédito.

a) A contratação de operação de crédito dependerá de autorização legislativa específica e deve atender as disposições de Resoluções do Senado Federal que dispõem sobre a matéria.

IV – O superávit financeiro apresentado no exercício anterior podendo o mesmo ser suplementado por Decreto.

Art. 6º - O permissivo previsto no artigo 4º desta Lei será aperfeiçoado no âmbito do Poder Legislativo Municipal mediante Resolução e no âmbito do Poder Executivo Municipal através de Decreto, servindo como recursos para tais suplementações o cancelamento de dotações do orçamento de cada um destes poderes.
Art. 7º O Poder Executivo Municipal fica ainda autorizado a tomar as medidas necessárias para manter os dispêndios compatíveis com o comportamento da receita, nos termos da legislação vigente.

      Art. 8º– Fica autorizado a readequar a codificação de órgãos, unidades, classificação funcional e outro relacionado à previsão da receita e a fixação da despesa constantes dos anexos integrantes do orçamento, aprovados por esta lei, visando à compatibilização dos mesmos com o Plano Plurianual 2022/2025, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o layout do SIM-AM definido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Parágrafo Único – A readequação será formalizada por decreto do Executivo Municipal e deverá proceder a republicação dos quadros, anexos e demonstrativos que integram os orçamentos aprovados.

Art. 9º – Ficam automaticamente incluídos e atualizados, com base nos valores desta Lei, as ações e receitas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei n.º 1158/2024 e na Lei do Plano Plurianual, Lei n.º 960/2021.

Art. 10º – Está lei entrará em vigor na data de sua publicação e produzindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Coronel Domingos Soares Pr., em 20 de dezembro de 2024.

JANDIR BANDIERA
PREFEITO MUNICIPAL
MENSAGEM AO PROJETO-LEI Nº 1.115/2024
Senhor Presidente, Senhores Vereadores:

Encaminhamos através do presente, para análise, deliberação e aprovação o Projeto de Lei nº 1.115/2024, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2025.

Projeto que Estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2025 conforme dados descritos no Projeto de Lei, em anexo.

               Esperamos contar mais uma vez com a compreensão e colaboração de Vossas Excelências, e reiteramos os nossos protestos de elevada estima e consideração, colocando-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

JANDIR BANDIERA

Prefeito Municipal
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